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RESOLUÇÃO Nº005/2025 

SUMULA: Dispõe sobre aprovação da inscrição da Associação 

Comunitária para Desenvolvimento da Terceira Idade de 

Rancho Alegre/PR, ASTIRA, no Conselho Municipal de 

Assistência Social - CMAS. 

O Conselho Municipal De Assistência Social, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 

Municipal nº 155, de 07 de abril de 2010. 

Considerando: 

- Lei Orgânica da Assistência Social nº 8742, de 07 de dezembro de 1993. 

- Politica Nacional de Assistência Social, aprovada pela Resolução CNAS nº 145, de 15 de outubro de 2004; 

- a Norma Operacional Básica do SUAS – NOB/SUAS, aprovada pela Resolução CNAS nº 130, de 15 de julho de 

2005; 

- a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais, aprovada pela Resolução CNAS nº 109, de 11 de novembro 

de 2009; 

- a Lei 12435, de 06 de julho de 2011. 

- Resolução CNAS nº14/2014; 

- a deliberação deste Conselho Municipal de Assistência Social ata 005, datada em 16-07-2025. 

Resolve: 

Art.2º Essa Resolução entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário. 

Rancho Alegre, 16 de julho de 2025. 

 

 

 

Art. 1º - Aprovar a inscrição da Associação Comunitária para Desenvolvimento da Terceira Idade de 

Rancho Alegre/PR – ASTIRA, CNPJ: 02.801.194/0001-50, no Conselho Municipal de Assistência 

Social – CMAS, em acordo com as normativas vigentes, dentre elas, a Resolução CNAS nº 14/2014. 

Camila Daniella Gomes 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 

Rancho Alegre – Paraná 
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 065/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 018/2025  

 

Órgão Solicitante: Secretaria Municipal de Assistência Social.  

Objeto: Contratação direta por Inexigibilidade de Licitação da pessoa física MATHEUS PINESSO RIBEIRO 

e outros, para locação de imóvel para atender a necessidade de instalação de atendimento do Órgão Gestor da 

Assistência Social do Município de Rancho Alegre. 

Dotação Orçamentária: 09.001.08.244.009-2043.3.3.90.36.00.00 CONTA DE DESPESA: (4030 - 000) (8940 – 

940) – 09.002.08.244.009-2046.3.3.90.36.00.00 CONTA DE DESPESA: (4120 – 000) – (9940 – 940). 

Data do julgamento das propostas: 11/07/2025 

Data do Parecer Jurídico Favorável a Contratação: 14/07/2025 

 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 065/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 018/2025 

 

O Prefeito Municipal de Rancho Alegre, Flávio Henrique Pereira, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 

pela legislação em vigor, especialmente a Lei Federal nº 14.133/2021, ADJUDICO o objeto ao(s) vencedor(es) e 

HOMOLOGO o Processo Administrativo nº 065/2025, Inexigibilidade de Licitação nº 018/2025 à(s) seguinte(s) 

empresa(s), conforme segue: 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133/2021, Art. 74, inc.V. 

 

OBJETO: Contratação direta por Inexigibilidade de Licitação da pessoa física MATHEUS PINESSO 

RIBEIRO e outros, para locação de imóvel para atender a necessidade de instalação de atendimento do Órgão 

Gestor da Assistência Social do Município de Rancho Alegre. 

 

VENCEDORES: 

 

MATHEUS PINESSO RIBEIRO e outros R$ 8.400,00 

TOTAL R$ 8.400,00 

 

 

 

Rancho Alegre, 15 de julho de 2025. 

 

 

 

Flávio Henrique Pereira  

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 030/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2025 

 

Constitui o objeto desta ATA DE REGISTRO DO PREÇOS para possível e futura contratação de empresa especializada 

para aquisição de material de expediente para todos os setores da Prefeitura Municipal de Rancho Alegre – PR, 

pelo período de 12 meses, na forma abaixo: 

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, sob nº 75.829.416/0001-16, estabelecida na Avenida Brasil, nº 256, neste ato 

representada pelo Prefeito Municipal Sr. FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, brasileiro, casado, empresário, atualmente 

Administrador Público, portador da Cédula de Identidade RG Nº 4.966.457-5 SSP/PR e inscrito no CPF sob o Nº 

725.723.619-49, residente e domiciliado na Avenida Brasil, nº 400, Centro, Rancho Alegre – PR, CEP: 86.290-000. 

 

FORNECEDOR REGISTRADO: G TOMAZELLI VARIEDADES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

sob nº 40.139.720/0001-57, com sede e foro na Avenida Tiradentes, nº 1.595, Jardim Shangri-la-A, na cidade de 

Londrina, CEP nº 86.070-545, Estado do Paraná, representada pelo(a) Senhor(a) GIOVANA TOMAZELLI DE 

OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF sob nº 124.414.809-10. 

DOMICÍLIO DO FORNECEDOR: Londrina - PR. 

OBJETO: Registro de Preços para possível e futura contratação de empresa especializada para aquisição de material 

de expediente para todos os setores da Prefeitura Municipal de Rancho Alegre – PR, pelo período de 12 meses, em 

atendimento ao Edital Pregão Eletrônico nº 025/2025, conforme solicitação durante a validade desta Ata de 

Registro de Preços, com especificações, quantitativos estimados e preços máximos admitidos abaixo discriminados: 
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 VALOR TOTAL: R$ 137.976,84 (cento e trinta e sete mil novecentos e setenta e seis reais e oitenta e 

quatro centavos). 

PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 15/07/2025 à 14/07/2026 - 12 (doze) meses, de acordo com 

a Cláusula Quarta, em acordo com a Lei 14.133/21. 

FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Urai - PR, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente 

Contrato. 

Rancho Alegre - PR, 15 de julho de 2025. 

 

 

Flávio Henrique Pereira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE     

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 Giovana Tomazelli de Oliveira 

G TOMAZELLI VARIEDADES LTDA 

FORNECEDOR REGISTRADO 

Sócrates Itamar da Silva Corrêa 

  FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

 Daniela Marques do Prado Pereira 

GESTOR (A) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 054/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 041/2025 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 021/2025 

 

Constitui o objeto desta ATA DE REGISTRO DO PREÇOS o Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada no serviço de mão 

de obra, manutenção, alinhamento e balanceamento da frota de veículos do Município de Rancho Alegre – PR, por dispensa de licitação, COMPROMISSO 

entre a empresa ELENISE REZENDE MARTINS & CIA. LTDA e o MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, na forma abaixo: 

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita 

no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, brasileiro, casado, empresário, atualmente 

Administrador Público, portador da Cédula de Identidade RG Nº 4.966.457-5 SSP/PR e inscrito no CPF sob o Nº 725.723.619-49, residente e domiciliado na 

Avenida Brasil, nº 400, Centro, Rancho Alegre-PR CEP: 86290-000. 

 

FORNECEDOR REGISTRADO: ELENISE REZENDE MARTINS & CIA. LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 79.975.751/0001-83, com 

sede e foro na Avenida Alberto Carazzai, nº 706, Centro, na cidade de Cornélio Procópio, CEP nº 86.300-000, Estado do Paraná, representada pelo(a) Senhor(a) 

ELENISE REZENDE MARTINS, inscrito(a) no CPF sob nº 753.993.189-20. 

DOMICÍLIO DO FORNCEDEOR: Cornélio Procópio – PR. 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada no serviço de mão de obra, manutenção, alinhamento e 

balanceamento da frota de veículos do Município de Rancho Alegre – PR, com especificações, quantitativos estimados e preços máximos admitidos abaixo 

discriminados: 

 

VALOR TOTAL: R$ 49.400,00 (quarenta e nove mil e quatrocentos reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 15/07/2025 à 14/07/2026 - 12 (doze) meses, de acordo com a Cláusula Quarta, em acordo 

com a Lei 14.133/21. 

 

FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Urai - PR, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 

Rancho Alegre - PR, 15 de julho de 2025. 

 

 

 

Flávio Henrique Pereira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE     

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 Elenise Rezende Martins 

ELENISE REZENDE MARTINS & CIA LTDA 

FORNECEDOR REGISTRADO 

Julio Cesar Bontorin 

FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

 Ligia Vieira Costa Silva 

GESTOR (A) DA ATA DE REGISTRO DE  

PREÇOS   
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 052/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 030/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2025 

 

Constitui o objeto desta ATA DE REGISTRO DO PREÇOS para possível e futura contratação de empresa especializada para aquisição de material de 

expediente para todos os setores da Prefeitura Municipal de Rancho Alegre – PR, pelo período de 12 meses, na forma abaixo: 

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, 

sob nº 75.829.416/0001-16, estabelecida na Avenida Brasil, nº 256, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, 

brasileiro, casado, empresário, atualmente Administrador Público, portador da Cédula de Identidade RG Nº 4.966.457-5 SSP/PR e inscrito no CPF sob 

o Nº 725.723.619-49, residente e domiciliado na Avenida Brasil, nº 400, Centro, Rancho Alegre – PR, CEP: 86.290-000. 

 

FORNECEDOR REGISTRADO: SHEILA PRISCILA CASTELHONE DE DEUS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 41.157.706/0001-

49, com sede e foro na Rua Bernardo Sarmento, nº 103, Bairro Jardim Itália, na cidade de Andirá, CEP nº 86.380-000, Estado do Paraná, representada 

pelo(a) Senhor(a) SHEILA PRISCILA CASTELHONE DE DEUS, inscrito(a) no CPF sob nº 056.949.249-16. 

DOMICÍLIO DO FORNECEDOR: Andirá - PR. 

OBJETO: Registro de Preços para possível e futura contratação de empresa especializada para aquisição de material de expediente para todos os 

setores da Prefeitura Municipal de Rancho Alegre – PR, pelo período de 12 meses, em atendimento ao Edital Pregão Eletrônico nº 025/2025, 

conforme solicitação durante a validade desta Ata de Registro de Preços, com especificações, quantitativos estimados e preços máximos admitidos 

abaixo discriminados: 

 

 

Assinado de forma digital por
MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE
75829416000116
Data:16.07.2025
11:31:26 -03

                            11 / 16



 

ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 

DE RANCHO ALEGRE 
LEI N° 310/2015 E ALTERAÇÕES DADA PELA LEI Nº 354/2017 

 
 

 

 

 

 

 

 

                 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste documento, 

desde que visualizado através do site: http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 

Prefeito Municipal: Flávio Henrique Pereira 

Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 
 

Fone: (43) 3540-1311 

Rancho Alegre, quarta-feira, 16 de Julho de 2025                      Ed. nº 1198                          PÁG.12 

 

 

 

VALOR TOTAL: R$ 10.402,32 (dez mil quatrocentos e dois reais e trinta e dois centavos). 

PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 15/07/2025 à 14/07/2026 - 12 (doze) meses, de acordo com 

a Cláusula Quarta, em acordo com a Lei 14.133/21. 

FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Urai - PR, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 

Rancho Alegre - PR, 15 de julho de 2025 

 

 

Flávio Henrique Pereira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE     

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 Sheila Priscila Castelhone de Deus 

SHEILA PRISCILA CASTELHONE DE DEUS 

FORNECEDOR REGISTRADO 

Sócrates Itamar da Silva Corrêa 

FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

 Daniela Marques do Prado Pereira 

GESTOR (A) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 053/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 030/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2025 

 

Constitui o objeto desta ATA DE REGISTRO DO PREÇOS para possível e futura contratação de empresa especializada para aquisição de 

material de expediente para todos os setores da Prefeitura Municipal de Rancho Alegre – PR, pelo período de 12 meses, na forma abaixo: 

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica, sob nº 75.829.416/0001-16, estabelecida na Avenida Brasil, nº 256, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. FLÁVIO 

HENRIQUE PEREIRA, brasileiro, casado, empresário, atualmente Administrador Público, portador da Cédula de Identidade RG Nº 4.966.457-

5 SSP/PR e inscrito no CPF sob o Nº 725.723.619-49, residente e domiciliado na Avenida Brasil, nº 400, Centro, Rancho Alegre – PR, CEP: 

86.290-000. 

FORNECEDOR REGISTRADO: THE SUPPLY COMPANY LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 49.256.132/0001-78, 

com sede e foro na Rua Alambari, nº 341, Vila Baruel, na cidade de São Paulo, CEP nº 02522-060, Estado de São Paulo, representada pelo(a) 

Senhor(a) GABRIEL ANDREOLI MANTUAN, inscrito(a) no CPF sob nº 486.111.958-84. 

DOMICÍLIO DO FORNECEDOR: São Paulo - SP. 

OBJETO: Registro de Preços para possível e futura contratação de empresa especializada para aquisição de material de expediente para todos 

os setores da Prefeitura Municipal de Rancho Alegre – PR, pelo período de 12 meses, em atendimento ao Edital Pregão Eletrônico nº 

025/2025, conforme solicitação durante a validade desta Ata de Registro de Preços, com especificações, quantitativos estimados e preços 

máximos admitidos abaixo discriminados: 

 

 

VALOR TOTAL: R$ 607,24 (seiscentos e sete reais e vinte e quatro centavos). 

PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 15/07/2025 à 14/07/2026 - 12 (doze) meses, de acordo com a Cláusula 

Quarta, em acordo com a Lei 14.133/21. 

FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Urai - PR, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 

Rancho Alegre - PR, 15 de julho de 2025. 

 

MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ Nº. 75.829.416/0001-16 

Avenida Brasil, 256 – Fone (043) 3540-1311 – CEP 86.290-000 –Rancho Alegre-
PR. 

 
 

Flávio Henrique Pereira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE     

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 Gabriel Andreoli Mantuan 

THE SUPPLY COMPANY LTDA 

FORNECEDOR REGISTRADO 

Sócrates Itamar da Silva Corrêa 

FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

 Daniela Marques do Prado Pereira 

GESTOR (A) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   
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TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL 

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL Nº 001 AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 159/2023, CELEBRADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE E A EMPRESA TERSAN 

CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA. 

O MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, com sede a Avenida Brasil, nº 256, inscrito no CNPJ sob 

nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado(a) pelo(a) Senhor(a) Prefeito Municipal Flávio Henrique 

Pereira, inscrito(a) no CPF sob nº 725.723.619-49, portador(a) da carteira de identidade nº 4.966.457-5  

e de outro lado a Empresa TERSAN CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob nº 

00.560.759/0001-29, com sede no(a) VILA POVOADO CAMPO DE DENTRO, Nº 172 - ZONA RURAL - 

BA, neste ato representada por SILVANA MARIA COSTA DA SILVA, inscrito(a) no CPF sob nº 

506.553.295-87, portador(a) da carteira de identidade nº 187498369 SSP/BA, residente e domiciliado(a) 

no(a) RUA BARRO VERMELHO, Nº 93, APTO. 114, RIO VERMELHO SALVADOR - BA, com fundamento 

na Lei Federal nº 8.666/1993, assegurados os princípios administrativos da defesa, contraditório, 

razoabilidade e proporcionalidade;  

Considerando o contrato administrativo nº 159/2023, datado de 13/12/2023, tendo por objeto a 

contratação de empresa para EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS EM CBUQ NO 

TOTAL DE 3.712,37 m2. 

Considerando que a empresa contratada deixou de cumprir com as obrigações contratuais 

incidindo nas irregularidades (A EMPRESA CONTRATADA EXECUTOU APENAS 63,02% DE ACORDO 

COM ULTIMA MEDIÇÃO APROVADA PELO PARANACIDADE EM 13/09/2024). Foram realizadas 

notificações através do correio para empresa retomar a obra, porém todas retornaram, conforme consta 

no relatório de fiscalização contratual. Por fim foi nomeada Comissão para apuração de possíveis 

irregularidades cometidas pela CONTRATADA, através da Portaria nº 130/2025. 

Considerando que será garantido à empresa TERSAN CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA 

através do Processo Administrativo, onde serão apuradas as irregularidades cometidas e as penalidades, 

contudo, como a obra encontra-se paralisada desde 13/09/2024, já está comprovado o abandono da obra. 

Para que não haja prejuízo ao Município, perante o PARANACIDADE, na conclusão do Projeto, fica 

rescindido o CONTRATO UNILATERALMENTE, sem prejuízo as demais penalidades que possam ser 

apuradas no PROCESSO ADMINISTRATIVO. Diante do relatório do Fiscal do Contrato, devidamente 

analisado(s) e entendida(s) como paralisação da obra, sem justa causa e prévia comunicação a 

Administração, pela área técnica e por esta autoridade, não havendo nenhum fato novo ou justificativa 

capaz de afastar a conclusão pela rescisão unilateral da avença; 

RESOLVE:  
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CLÁUSULA PRIMEIRA  

Fica rescindido unilateralmente a partir de 15/07/2025, o Contrato nº 159/2023, decorrente da 

Tomada de Preço nº 003/2023, firmado com a empresa TERSAN CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA, 

acerca da EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS EM CBUQ NO TOTAL DE 3.712,37 

m2.  

CLÁUSULA SEGUNDA 

A presente rescisão se dá pelo Município de RANCHO ALEGRE-PR, com amparo no artigo 78, 

inciso V e artigo 79, inciso I; ambos da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

 O resumo deste instrumento será publicado, por extrato, no Diário Oficial do Município.   

 O presente termo foi lavrado em duas vias de igual teor e forma, perante as testemunhas ao final 

identificadas. 

 

Rancho Alegre, 15 de julho de 2025 

 

__________________________________________ 

Flávio Henrique Pereira 

Prefeito do Município de Rancho Alegre 

 

 

__________________________________________ 

Carlos Henrique Reghin Dias  
Fiscal de Contrato 
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